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LEIN» 1143/96 

Estabdscs nonmas cte protoçio cto 
pabimônio htatorico, artfsflco, paisa-
gtoHco, arqusoMgIcc, psisontológico, 
lurísHcô, cuKursi, dentifico s smta'sn-
tal do Municip ds Viçoss, s dá ou
tras providênctas. 

O povo do Munteiplo de Viçosa, por seus repressntsntas togsta, 
aprovou s su, erh seu nome, sanctono s promulgo s seguinta Lel. 

Art. 1« - O pstrimOnto hbttrico, srtfsHco, psbsgfsHco, srqusoMgIco, pstoontolúgtoo, 
turfsflco, cuHural, denOfico e smblsntsl do Munlcl|ito de Viçoss, por Intermédto ds 
presente Ld, fica dtodpitasdo ds confbrmldsds com o dtoposto no srOgo 216, § 1* 
ds ConsHhdçlo Federal, comblnsdo com os srflgos 201 a 209 da Lel Orginica do 
Municlpto de Viçoss, cuja pressnraçlo, conseraaçlo s manutençlo passam a ser 
cte. Interesss púbilicp. 

/Krt 2* - Os bens sbrangldos pda presente Lel poderio ser de netoreza matertal e 
ímatertol, dssds c|us ssJam de toterissss do Município ds Viçosa. 

/M. 3" - Os bsns shqusdrados na categoria do srflgo 1* e qus por esss razio 
dsvam ssr preservados serao tombsdos, msdtante procedimsnto sdminbbattvo, ds 
InidaHvs ou nlo do Conselho Munidpsl de CuKura s do Pstrimónio CuRural s 
/Ambiental ds Viçoss, csbendo á Sscreteris Muddpsl ds CuHura, aportes, Lszer e 
Turismo, ouvido o reforido Consslho, proferir dsdslo dsfinmva s fazsr s Inscrição 
do bsm num Livro ds Tombo. 

Art. 4* - Os bsns s qus se refera o "̂ csput' do srflgo 1* só pssssrlo s ssr 
consldsrados como ds Intaresss cuHural ou ambtontal do Muntolpio dspoto ds 
veriflcação do seguinta procedimento: 

8) snquadramento dos bens dentro ctos especfflcaç6ss conetantes dss 
modsOdsdss prevtotss no srflgo 1" ds ĵ rsssnte Ld; 

b) expsdçao de um psrscer conduelvo do Consslho Munidpsl de CuHura s do 
PsfllmAnio Cuitord s Ambiental sobrs s conveniênds s oportonidsds ds 
hiegrsçlo cto respscHvo bsm so pstrimOnto cuHural ou smbtontsl do Muntoípto; 

c) inscriçlo, junto á Secreteria Munidpsi ds CuHura, Efeportes, Lszsr s Tiiriemo, 
no Uvro ds Tombo ds raapscttva categoria ̂ u a pertencer, de scordo com ss 
sspedficsçOss do artigo S" ctosta Ld. 
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Art. 6* - A Secretaria Munidpsl cto CuHura, Espertas, Lazer s Turismo sfotuará os 
raforidos tombsmentos nss ssgulntss modsldades: 

s) Livro I -psra bsns de nsturazs cuHurd; 

b) Livro II - psra bens ds nstoreza ambtontal. 

Art 6̂  - O tombamento ds qudqusr bsm, ssjs cuHurri ou ambienld, dsvsrá ssr 
processado oob três modaldadss dtaflntas: 

a) TcHnbsmsnto cto offcto; 
b) Tombsmsnto volunttrio; 
c) Tombamento compulsório. 

Parágrafo Primdro - O tombamsnto ds ofldo recairá sobra bsns públicos. 

Parágrafo Ssgundo - O tombamsnto vdunttrio será feRo sobre bsns psrtoncsntss 
ás psssoss fbicas ou Jurfdicss ds dirdto privado. 

ParAgrafo Tarcslro - Apsnss sm cssos axcspdonsta, o tombsmento podsrá ssr 
sxscuiBdo computoorismsnto, quando o propristtrio do bem se recussr s snuir so 
referido tombsmento. 

Art7*-0 tombsmento.tará a aeguinto tramHaçSo procsssusl: 

8) o ds ofldo ss processsrá spós dsctolo da Sscrstsris Muntoipal ds CuHura, 
Esportes, Lazar e Ttstomo, que s comunicará, por escrito, á snfldade a qus 
psrtencsTObsm ou sob cujs gusrds ssHvsr, s flm cte c|us o tombsmsnto ss toms 
togsl para todos os sfoHos; 

b) o vdunttrio deverá ssr precedido ds sddtaçlo, por escrito, do propristtrio do 
bsm, dir̂ kta so Consdho Munldpd ds CuKura e PsbtoiOnto CuHural e Ambíentd 
de Viçosa, demonstrado o snqusdramento nss sspscHicsçOss do art 1* da 
prsssnto Ld; 

c) o compulsório, oomo forms sxcspctonsl, suJeHar-ssná á Inidaflvs do Consalho 
Munidpsl de CuHura s do PdrimOmto CuHural e Ambtontal ds Viçosa, qus 
noflflcsrá o propristtrio do bem psra snuir so tombsmento, dedro do prszo de 
quhzs (15) diss, s parflr do raesbimsnto ds nofiflcaçlo, ou caso contrário, 
spresento irnpugnaçlo, devidamsnto lündsmentads, dsntro no mesmo prazo. 

Parágrafo Primsbo - O prazo psra a impugnaçlo é psremptorio e decsdendsl, 
enssjsndo, ss nlo apressnta-ta, s Inscriçlo do bsm, ds offdo, no Uvro ds Tombo 
rsspecflvo, no Consslho Munidpsl ds CuKura s ̂  PatrimOnto CuHurd s Ambtontal 
de Viçosa. 
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PsFágrafo Ssgundo - A impugnaçlo, formdizads por sscrito s instmfds com os 
documentos sm qus ss fündsr, no prszo espsdflcsdo ns sllnea *c' dasta srflgo, 
ssrá sncaminhada ao Conselho lUuntoipal ds CuHura e do Pafrlmónto CuHural e 
Ambiental de Viçoss, s flm ds qus sejs spredads s conveniênds ou nlo do 
reforido tombamsnto; 

Psrágrato Terceiro - O Conselho Munldpal ds CuHurs s do PsfllmOnio CuRural s 
Ambiental de Viçoss, no prszo de flinta (30) dtos, s conlar ds dsta do raesbimsnto 
cta impugnsçlo, proferirá Psrecsr Condusivo, que dsvsrá ssr sncsminhado á 
Secretaria Munidpai cte CuHura, Esportes, Lazere Turismo para a dsdslo. 

Art. 8* - Nuto ssrá o Tombsmsnto stetusdo ssm o stendimento do devido proessso 
Isgsl psra sua formaçlo s a oportunidsds de ampta ctofasa. 

Art. 9" - A absrtura do proessso de tombamsnto sassgura a prsssrvaçlo do bem 
att s dedslo flnd, s ssr proferids deniro de ssssenta (60) dtas, s contar da 
noflficaçSo do propristtrio, ficando sustsda, dasde togo, qudquer modíficaçlo ou 
dsslml{̂ o do bsm. 

Art. 10 - A restrição á modfflcsçlo òu dsstruiçlo do bom, ns fsss ds sbsrtura do 
processo ds tombsmento, será ciuaHficada como tombsmsnto provisório, cujos 
sfWlos slo equipsrsdos aos do tombsmento dsfini!hK>, sdvo qusnto so regMro no 
Csrtório Imobiliário s so direHo ds preferinds que dsvsrá ser ressrvado ao 
Municfpto. 

Parágrafo Único - O tombamsnto provisório nlo podsrá ser instromento para 
prototoçlo do prszo tegd ssflpuisdo no srt. 9̂ . 

Art. 11 - Após a dsdslo ds Sserataria Munidpai ds CuHura, Ebportas, Lazer s 
Turismo, csberA recurao so PrefoRo Munidpsi. 

Psrágrafo l3nlco - O recurso escrito deverá ssr Instrufdo com os documentos 
comprobatórios do atogado e aprssentsdo no protocoto da PrsfoHura Municipd, 
psre sncamlnhsmento se PrsfeHo, no prazo cto dsz (10) dss contados s psrflr cta 

da dsdslo. 

Art. 12 - o tombsmsnto ssrá considerado dsflnHIvo, dssde que obssrvadòs os 
requbitos sstabstoddos no srtigo 4* , spds a dedslo da Sscretsrfs Munidpal ds 
CuHura, Eapoftes, Lazer s Turismo, que dsborará o projeto do Decreto sobre o 
tombsmsnto do bsm s ssr pressnrado. 

Parágrafo Único - Havendo rscurso e manflê  a dsctolo, será o tombamsnto 
consMsrado deflnWvo com s pubDcsçlo do 
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Art. 13 - O tombamsnto dsfinWvo de bsm imóvsl, púbfico ou particutar, após a 
pubicaçlo do Decreto do respecttvo tombsmsnto, deverá ser comunicado ao 
Cartório de Rsgtolro da imóveta para avertnçlo á margem da transcrição cto 
domínio. 

Art 14 - Os bsns tombsdos, embora psnnsneçam no domínio e posse ds seus 
proprisMrios, nSo podsrlo, sob hipótese dgums, ssr dsmoldos, destruídos ou 
mufltados, pintados ou rspsrados, sem s prévis sutoriaçlo do Conasttio Muntoipal 
ds CuHura s Patrimônio CuHural s Ambtontd ds Viçosa, sob psns da Impodçao de 
uma muRa de att cam por csnto (100% ) do valor do imóvsl, a ser apurada ds 
conformidads com o dano causado. 

Art. 19 - Os bons tombados nlo podsm ser alienados s tftuto onsroso, sem a prévia 
oforta so Muntoípio, psra qus este axerçs o ssu drdto ds praférênds á squtolçlo, 
ssndo nuta s ansnaçlo qus ss flzsr com preteriçio dssse precdto togd. 

Att. 16 - Ssrá nula a alisnaçlo redizada com víoiaçlo da nomia dtaposHiva do 
a r ^ snterior, flcsndo o lyiunicípto hsbHHado a promovar Judictolmsnte a snutoçlo 
da aiísnaçlo do bsm, ssndo imposto, sinds, ao transnrrttento, uma muHa no valor do 
vinte por csnto (20%) do vator do bem. 

Art. 17 - Os bsns púbitoos tombsdos só poderio ser transferidos s enfidades 
públicss, fMsrate, sstadusb ou munidpds, rnsdlsnte S3q)rsssa autorizaçio ou 
anuênda, confonns o caso, do Consdho l \ ^ c ^ ds-CuHura s PstrimOnIo CuHurd 
a Ambtontal ds Viçosa. 

Art. 18 - No caso da transferénda ds proprisdsds ds bsm tombado, dsvsrá o 
sdqutrsnte dsntro do prazo ds trinta (30) dias, aob psns ds muHs no vstor de dez 
por cento (10%) sobre o valor do bsm, comunicar o teto ao Consslho para que 
conste no rsspscHvo Uvro do Tombo, bsm como promover o compstsnte regbtro 
Imobllário, quando ss tratar ds bsm Imóvel. 

Art. 19 - Os bsns tombados nio podsrlo ssr objsto ds vanete Judtoisl, sem qus o 
Muntoípto ssJs noHflcsdo Judidsimente, sob psns da nuHdsde do sto. 

Art 20 - O Municlpto, como fliulsr do (SraRo ds preforénds, terá dirdto ds remiselo, 
qusndo ss psssoas, designadas por Ld, nlo puderem remir, no prazo ds dnco (05) 
diss, stt s date da assinatura do auto ds ou att a ssntençs ds sctjudtosclo. 

Psrágrafo údco - A esrte ds sdjudtosçlo nlo podsrA ssr extraíds, enqusnto nlo se 
ssgoter o prazo do Muntoípto. 

Art. 21 - Os bens tombsdos nlo podsm ssir da Jurisdição do Muntoípto, nem sarem 
objsto ds sxporfaçlo, salvo qusndo trater-se cMlinterclmbto cuHural, por tempo 
doterminado, a Jubo do Consslho Munldpd ds Ci Hura s do PstrimOnIo CuHurd s 
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Ambientei cto Viçoss, mediante contrato firmado com a snUdads rsc|usrento, em 
qus ssjs flxado o prszo ds dsvoluçlo. 

/M. 22 - Oconsndo s sxportaçlo inegular ds bsm tombado, o masmo ssrá 
spreendido, msdtante procedimento Isgsl, com posterior reintegraçlo so domínio do 
Muntoípto. 

Art 23 - Apurado s rsaponssbOldade do Inflar, ser-lhs-á spllcsds, slém das 
sançOes eiveis e psnsto csbfvsis, ums muHa propordonsi ao valor do bsm tombsdo. 

Art. 24 - No csso de extravto ou subiraçlo criminosa da bsm tombsdo, o 
responsávd psta sus guarda dará conhecimento do fato so Consslho Municipal de 
CuHura s do PatrimOnto CuRural e Ambientei ds Viçoss, dentro de dnco (05) dias, 
sob pena ds cominsçlo de ums muRa, no valor ds dnqOsnta por csnto (50) sobra 
o vaior do bem. 

/\rt 25 - fto vi2irifança dos Imúvds tombsdos,. nlo podsrá ser feHa qualqusr 
construçlo que lies Impsçs.ou reduza a vtaibildade, nem a cotocsçlo de snúndos 
ou cartazes, aob'psna cis rsflrads ou dsstruiçlo, dém ds cominaçâo de uma muRa 
de até dnqOsnta por cento (50%) do vdor do bsm. 

Art. 26 - O csncdsmsnto do tombamsnto só podsrá ocorrar stravés ds Dscrato do 
Poder ExscuHvo, depoto da sxauàflvsmsnta fondsmsntads, através de Proessso 
espscmco. 

Art. 27 - O Conselho Muntoipal ds CuHura e do PatrimOnto Cultural s Ambtontal ds 
viçosa dsverá fomentar srasnz8<^ds convênios escordos com s iMIo, Estsdos 
s 8 inidaflvs privada, para qus ssjs sisborads uma poIRica ds coorctonaçlo ds 
desenvolvimento como forma do protoçio so pstrimOnto púbico ds vslor htotórico, 
artte&co, palsagtofico, arqueológico, patoontoiógtoo, turtoflco, cuRurd ou dsnflfico, 
assim como s preeervsçSo s o squHbrto sedógico, com s flnsHdscto ds impedir s 
dsstruiçlo ou 8 dsgradaçlo dos etomentos da natorszs. 

Alt. 28'Os comsrcisntss de snflgOldadss, ds obras ds srto de qualqusr naturszs, 
msnuscritos, Ivroa anflgos ou raros, satsrflo obrigsdos s um regidro especiai Junto 
ao Conselho Muntoipal ds CuHura s do Patimõnlo CuHural e Ambtontal ds Viçoss, 
cumprindo-4hss, sinda, apressnter, snualmente, uma rdaçlo dos bens de valor 
htotorico ou artfsfico qus possuírem. 

/\rt. 29 - Os toüosiros, qus flvsrem obras ds srte para Isíiosr, dsvsrlo sprssenter 
umsretoçlodssrefBrfdsspeçss so Consslho AAsiidpd ds CuHura s do PatrimOnto 
CuHurai e /Kmbisntai ds Viçosa, para que ssja ^meflda á devida apradaçSo dsste 
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QABINETE DO PREFEH'O 

Consslho, sob pans ds incidirem ns muRa ds dnqOsnta por csnto (50%) sobra o 
V8tor da cads objsto. 

Art. 30 - O Consslho Muntolpsl ds CuHura s do PstrimOnIo CuRurd e Ambiental ds 
Viçosa, após o cumprimento da IramRaçlo exigida no artigo antsrior, smWra um 
CsrtMcsdo ds Uberaçlo do bem. 

Alt 31 - O proprfstário cto bsm tombsdo, qus nlo dispuser cta recursos psra a 
conssnraçlo s manutonçio do mssmo, deverá, por escrtto, formulsr requsrimsnto 
80 Consslho Munlĉ id ds CuHura a do PsfllmOnio CuRural a Ambisntal de Viçoss, 
expondo, medtonte comprovs^o documentei, s sus Imposdblidsds sm teos dss 
obfBS que se farlo necassáriss. 

Art. 32 - O Consdho Mlunidpd de CuHura s do PstrimOnto CuHurd s Ambientei ds 
Viçosa, após svalaçlo ttcnlca, podará sxecutá-tas, ás sxpensss do Muntoípto, 
devendo ss mesmss ssrem Intotodss dentro do prazo de seb (06) mssss ou 
providsndsr para qus sejs feRa a desapropriaçlo do bsm. 

Art 33 - Os bsns tombsdos flcsrlo sob s vigllánds psrmsnsnta do Município, 
através do Consslho Munidpal cto ÇuKura s do PaMmOnto CuRurd s Ambtontal ds 
Viçoss qus poderá Inspedoná-tos sempre qüe for Jülgsdo conventonta, nlo podencto 
os respscBvos proprietários ou rssponsávsb crisr quskpisr obstácutos á inapsçlo, 
sob pens ds muHs de daz (10) Unidades FbAb do Muntoípto (UFM), stovada so 
ctobro sm csso cta reinclciênds. 

/Vt 34 - Os atentados comefidos oontra os bsns tombsdos ssrlo equipsrados aos 
comefldos conlra o patrirhOnto público munldpai, os qusb flcsrlo suJeRes á 
Isototaçlo específlcs, aplicávd á msttris. 

Art. 35 - Os Imóveta tombados na fonna dssta tol gozarlo ds bsnçlo do Imposto 
Predtal s Tenitorisl Urtiano (IPTU), condtolonsds á comprovaçlo de que o 
tiensfldário prsssrva sfeflvsmsnto o bsm tombado. 

Parágrafo úntoo - A bsnçlo ds qus tratai ssto srtigo será renovada sm cada 
exercido flscal, ss o bsnsfldário conflnusr, éqmprovactamsnto, pressrvsndo o bsm. 
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Art. 36 - Eda Ld entrará em vigor ns dsto ds sus pubitosçlo. 

Art. 37 - Rsvogsm-se as dbposIçOes sm contrário. 

Viçosa, 15 da éulubro ds 1996 

Gsraldo Eustaquto Reb 
PrefoHDiMánIdpai 
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